
MUNICIPIO DE DOMINGOS MARTINS 
PREFEITURA, FMS E CM         
ESPÍRITO SANTO 
27.150.556/0001-10
DECRETO  Nº 0004643/2024 
Data 01/08/2024 

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

10.633,01

Manutenção das Atividades da SECMADS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

110001.0812200052.153 266500000001-3
11033909300000

0000342

123.316,00

Apoio Financeiro para entidades de assistência à pessoa com deficiência

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

110002.0824200342.157 266000009999-
AAAA44905200000

0000352

70.000,00

Apoio Financeiro a Entidades de Assistência a Pessoa Idosa

SUBVENÇÕES SOCIAIS

110003.0824100352.156 266000000003-
AAAA33504300000

0000374

35.000,00

Apoio Financeiro a Entidades de Assistência a Pessoa Idosa

SUBVENÇÕES SOCIAIS

110003.0824100352.156 266100000004-
AAAA33504300000

0000374

8.823,33

Reabertura e Manutenção de Estradas, bueiros e pontes

OBRAS E INSTALAÇÕES

140001.2645100312.047 279900000004-
AAAA44905100000

0000554

3.813,00

Manutenção das Atividades de Bem Estar Animal

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

150001.1854100332.207 270100000005-
AAAA33903900000

0000596

TOTAL: 251.585,34

Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:
Superávit Financeiro: R$ 251.585,34 (duzentos e cinqüenta e um mil quinhentos e oitenta e cinco reais  e trinta e quatro centavos )
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DOMINGOS  MARTINS-ES,  01 agosto de 2024

O Prefeito Municipal de DOMINGOS  MARTINS-ES, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da
Lei Nº 0003135/2023.

Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2024 a importância de R$ 251.585,34   (duzentos e cinqüenta e um mil quinhentos e
oitenta e cinco reais  e trinta e quatro centavos ), nas seguintes dotações:

 SUPLEMENTAÇÃO
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